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RESUMO EXECUTIVO –  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2024 

 
Em cumprimento a Lei Municipal Nº 1103/2019, segue resumo executivo: 
 

Modalidade e número do 
processo 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 44/2024 
 

Forma de julgamento 
O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as especificações técnicas constantes no 
ANEXO I e demais condições definidas neste edital. 

Data de abertura 03/09/2024 

Número do processo 
administrativo 

0092/2024 

Objeto: 

Formação de registro de preços para contratação de empresa 
especializada para execução de sinalização horizontal com 
tinta acrílica a base de solvente nas vias do município, de 
acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

Prazo de vigência do 
contrato/ARP: 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 
contados da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

Link portal da transparência: 

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-
158/con_licitacoes.faces?mun=TSM49CO90wwLwNjKYPbP_w
== 

 

 
ANEXO – I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
ESPECIFICAÇÕES, PREVISÃO DE CUSTOS E QUANTIDADES. 

Item 
 

Especificação 
Unidade 

de 
medida 

Quant. 

Valor 
máximo 
unitário 

R$ 

Valor máximo 
total 
R$ 

01 
Faixa de sinalização horizontal com 

tinta resina acrílica a base de 
solvente. 

M2 25.000,00 R$ 28,57 R$ 714.250,00 

VALOR TT: R$ 714.250,00 

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-158/con_licitacoes.faces?mun=TSM49CO90wwLwNjKYPbP_w
https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-158/con_licitacoes.faces?mun=TSM49CO90wwLwNjKYPbP_w
https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-158/con_licitacoes.faces?mun=TSM49CO90wwLwNjKYPbP_w
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O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
artigo n.º 44 do Decreto Municipal nº 22/2024. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do 
CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante 
no Edital. 

 


